
  
  
    
  

 

 
 

DECRETO Nº 9878/2025 
 
 

     “Dispõe sobre suplementação de dotação do 
Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2025”. 
 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Sebastião, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa 

conferida, artigos 7°; 8º; 9º, 10 e 11 da Lei nº 3106, de 13 de dezembro de 2024- LOA, Lei Orçamentária 

Anual de 2025, é que:  

 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica aberto um crédito de R$ 33.090.033,05 (Trinta e três milhões, noventa mil, 

trinta e três reais e cinco centavos), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2025, 

observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

 

Suplementação por Anulação 
 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

277 02.04.01 081224007.2.412 3.3.90.08 1 4.000,00 

1022 02.06.01 041220006.2.412 3.3.90.46 1 5.000.000,00 

1051 02.07.01 151220007.2.412 3.1.90.11 1 1.000.000,00 

1609 02.09.01 121222007.2.077 3.1.90.11 1 200.000,00 

1695 02.09.01 121222007.2.077 3.3.90.46 1 100.000,00 

1730 02.09.01 123612001.2.041 3.1.90.11 1 3.300.000,00 

1778 02.09.01 123612001.2.041 3.3.90.36 1 65.000,00 

2231 02.09.01 123652002.2.050 3.1.90.11 1 350.000,00 

3476 02.09.01 123642005.2.068 3.3.90.93 1 50.000,00 

3172 02.09.03 123612001.1.005 4.4.90.39 1 150.000,00 



  
  
    
  

 

 
 

3483 02.09.03 123652002.1.007 4.4.90.39 1 275.000,00 

3544 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.39 1 35.000,00 

11645 02.09.03 123652002.1.007 4.4.90.39 1 30.000,00 

11947 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.30 5 50.000,00 

3780 02.09.04 123612001.2.041 3.1.90.13 2 20.000,00 

3905 02.09.04 123652002.2.050 3.1.90.11 2 150.000,00 

3979 02.09.04 123652002.2.050 3.3.90.46 2 300.000,00 

4097 02.10.01 271220011.2.412 4.4.90.51 1 410.546,57 

4507 02.11.01 101221009.2.039 3.1.90.11 1 8.000.000,00 

4605 02.11.01 101221009.2.039 3.3.90.46 1 1.400.000,00 

5615 02.11.02 103021003.2.323 3.3.50.43 5 154.486,48 

6291 02.11.03 103051005.2.023 3.1.90.11 1 296.000,00 

7069 02.12.01 231220015.2.412 3.1.90.11 1 1.500.000,00 

7083 02.12.01 231220015.2.412 3.1.91.13 1 200.000,00 

7579 02.14.01 151220019.2.412 3.1.90.11 1 5.000.000,00 

7735 02.15.01 061810020.2.421 3.1.90.11 1 5.000.000,00 

12449 02.16.02 041220022.2.412 3.3.90.40 1 50.000,00 

    TOTAL 33.090.033,05 

 

Artigo 2º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos 

que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 

discriminados: 

 

Anulação 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

279 02.04.01 081224007.2.412 3.1.90.11 1 1.000.000,00 

713 02.04.02 082444011.2.376 3.3.90.39 1 1.000.000,00 

11782 02.04.02 082414010.2.331 3.3.50.39 1 5.000.000,00 



  
  
    
  

 

 
 

886 02.05.01 041220005.2.412 3.3.90.93 1 1.000.000,00 

915 02.05.01 288439002.8.006 3.2.90.21 1 3.000.000,00 

1024 02.06.01 041220006.2.412 4.4.90.52 1 400.000,00 

1094 02.07.01 151220007.2.412 3.3.90.36 1 800.000,00 

1153 02.07.01 154510019.2.429 4.4.90.39 1 800.000,00 

1929 02.09.01 123612001.2.359 3.3.90.39 1 65.000,00 

3446 02.09.01 123642005.2.068 3.3.90.39 1 50.000,00 

11631 02.09.01 123652002.2.050 3.1.90.11 1 3.950.000,00 

10965 02.09.02 123612001.2.041 3.3.90.32 1 155.000,00 

2405 02.09.03 123652006.2.075 3.3.90.30 5 50.000,00 

11652 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.40 1 150.000,00 

11653 02.09.03 123652002.2.050 3.3.90.40 1 185.000,00 

3894 02.09.04 123652002.2.050 3.1.90.11 2 470.000,00 

4006 02.10.01 271220011.2.412 3.1.90.11 1 1.000.000,00 

4068 02.10.01 271220011.2.412 3.3.90.39 1 1.410.546,57 

13246 02.11.02 103011001.2.317 3.1.90.11 5 154.486,48 

7051 02.12.01 231310015.2.360 3.3.90.39 1 1.800.000,00 

7293 02.12.01 231220015.2.435 3.3.90.39 1 400.000,00 

7593 02.14.01 151220019.2.412 3.1.91.13 1 500.000,00 

8091 02.16.01 044510022.2.400 4.4.90.61 1 5.000.000,00 

11615 02.16.01 044510022.2.400 3.3.90.39 1 1.000.000,00 

11616 02.16.02 044510022.2.400 3.3.90.40 1 50.000,00 

8158 02.18.01 141220050.2.152 3.1.90.11 1 2.000.000,00 

8179 02.18.01 141220050.2.152 3.3.90.30 1 400.000,00 

8199 02.18.01 141220050.2.152 3.3.90.39 1 400.000,00 

8245 02.18.01 142414004.2.136 3.3.90.39 1 500.000,00 

8254 02.18.01 142424005.2.140 3.3.90.30 1 400.000,00 

    TOTAL 33.090.033,05 

 



  
  
    
  

 

 
 

Artigo 3º- Fica aberto um crédito de R$ 29.321.000,00 (Vinte e nove milhões, trezentos e 

vinte e um mil reais), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2025, observando-se as 

classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

 
Suplementação por Excesso de Arrecadação 
 

Despesa Classificação  Funcional Categoria Fonte de Valor 

Reduzida Institucional  Programática Econômica Recurso (R$) 

247 02.03.01  041220002.2.412 3.3.90.40 1 76.000,00 

5483 02.11.02  103021003.2.014 3.3.90.39 1 300.000,00 

5610 02.11.02  103021003.2.323 3.3.50.43 1 6.245.000,00 

5756 02.11.02  103031006.2.028 3.3.90.30 1 6.300.000,00 

7673 02.14.01  154520019.2.305 3.3.90.39 1 16.400.000,00 

     TOTAL 29.321.000,00 

 
 

Artigo 4º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos 

que alude o inciso II do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 

 

Artigo 5º- Fica aberto um crédito de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), 

suplementar ao Orçamento da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião no exercício de 2025, 

observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

 
Suplementação por Anulação - FSPSS 

 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

9166 05.01.04 103021003.2.352 3.3.90.30 5 70.000,00 

12258 05.01.05 103021003.2.011 3.3.90.37 1 450.000,00 

    TOTAL 520.000,00 

 

 



  
  
    
  

 

 
 

 

Artigo 6º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos 

que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 

discriminados: 

Anulação - FSPSS 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 

Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

8791 05.01.01 101221009.2.039 3.3.90.39 1 450.000,00 

8901 05.01.02 103011001.2.316 3.3.90.30 5 70.000,00 

    TOTAL 520.000,00 

 
 

Artigo 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidada no 

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

 
 

São Sebastião, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 


